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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL DE CIMA 
INSTITUIDO PELA LEI Nº 01/97 

LEI Nº 335 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026. 

AUTORIZA A ABERTURA DE 

CRÉDITO ESPECIAL AO 

ORÇAMENTO VIGENTE DE 2026 

PARA INCLUSÃO DE AÇÃO 

DESTINADA À MANUTENÇÃO DO 

PROGRAMA MUNICIPAL “GÁS 

EM CASA” E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRAL DE CIMA, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal aprova e ele 

sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a abrir Crédito Especial ao orçamento 

vigente no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil 

reais), destinado à inclusão da ação “Manutenção 

do Programa Municipal Gás em Casa”, com a 

seguinte classificação orçamentária: 

 

20.601 – Secretaria Municipal 

de Assistência Social 

08 – Assistência Social 

244 – Assistência Comunitária 

0468 – Assistência Social Geral 

2077 – Manutenção do Programa 

Municipal Gás em Casa 

3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço 

para Distribuição Gratuita 

Fonte 1500 – R$ 700.000,00 

 

Total: R$ 700.000,00 

 

Art. 2º Os recursos necessários à cobertura 

do crédito especial autorizado no artigo anterior 

decorrerão da anulação parcial das seguintes dotações 

orçamentárias, nos termos do art. 43 da Lei Federal nº 

4.320/64 e do art. 167, inciso V, da Constituição 

Federal: 

 

20.901 – Secretaria Municipal 

de Agricultura 

 

Ação: 1020 – Construção e/ou 

Conclusão do Matadouro 

Público Municipal 

Função: 15 – Urbanismo 

Subfunção: 451 – Infraestrutura 

Urbana 

Programa: 0323 – Planejamento 

Urbano 

- 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

   Fonte 1500 – R$ 50.000,00 

- 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

   Fonte 1700 – R$ 200.000,00 

Subtotal: R$ 250.000,00 

 

Ação: 1021 – Implantação do 

Sistema de Abastecimento 

d’Água na Zona Rural 

Função: 18 – Gestão Ambiental 

Subfunção: 544 – Recursos Hídricos 

Programa: 0447 – Abastecimento 

d’Água 

- 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

  Fonte 1700 – R$ 150.000,00 

Subtotal: R$ 150.000,00 

 

Ação: 2053 – Manutenção das 

Atividades da Secretaria 

Municipal de Agricultura 

Função: 20 – Agricultura 

Subfunção: 451 – Infraestrutura 

Urbana 

Programa: 0021 – Apoio 

Administrativo 

- 3.3.90.30 – Material de Consumo 
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  Fonte 1500 – R$ 300.000,00 

Subtotal: R$ 300.000,00 

 

TOTAL DAS ANULAÇÕES: R$ 

700.000,00 

 

 

Art. 3° Fica incluída a referida ação no Plano 

Plurianual – PPA e na Lei de Diretrizes Orçamentárias 

– LDO, se necessário. 

 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito de Curral de Cima – PB, 

em 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Adjamir Souza da Silva 

Prefeito  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


